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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 1053/GR/UFFS/2014 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

- UFFS, no uso de suas atribuições, resolve: 

 

Art. 1º ALTERAR a composição do Núcleo Docente Estruturante - NDE, do Curso de 

Graduação em Agronomia - Campus Erechim, designada pela Portaria 

nº 541/GR/UFFS/2013, nos termos da Resolução nº 001/2011-CONSUNI/CGRAD, 

gestão 2013/2015: 

I - Altemir José Mossi - Siape 1832195 

II - José Martins dos Santos - Siape 2062445 

III - Débora Regina Schneider Locatelli - Siape 2918791 

IV - Diego Azevedo Mota - Siape 1736803 

V - Hugo Von Linsingen Piazzetta - Siape 1583122 

VI - Nerandi Luiz Camerini - Siape 1786828 

VII - Tarita Cira Deboni - Siape 1918894 

Parágrafo único. A Presidência do NDE ficará a cargo do coordenador do curso em 

exercício. 

 

Art. 2º Conforme disposto na Resolução nº 001/2011-CONSUNI/CGRAD, o NDE terá 

atribuições acadêmicas, visando ao acompanhamento do processo de concepção, 

consolidação e contínua atualização do Projeto Pedagógico do curso. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFFS. 

 

Chapecó-SC, 15 de setembro de 2014. 

 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 

 


